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ESTADo Do eanaNÁ

REeUERIMENTO N" -1 (, | ,D8 2021.
(Proponente: Veteador Edson Souza/MDB

CÂIIINNA MUi.iiCIFÂL DE CA$I}AVHL

R**r;a[rid,: /at
Protocolo

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. 749, inciso §1" do Regimento Intetno desta Casa

de Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Miroslau Bailak, Secretário Municipal de

Saúde de Cascavel, pedindo infotmações acerca do que segue:

1) Qual o número de funcionários tetceitizados conttatados paÍa executar serviço de

bmpeza nas Unidades de Pronto Àtendimento municipal sob responsabüdade da

SE,SAU?
2) O conúato vigente se iniciou em qual data e qual a sua preüsão de termino?
3) Qual o valor global deste conúato? Discriminando o valor que é pago mensal pat^ a

empresa contratada.
4) No que tange a esses funcionátios tercefuizados, com relação ao p^g mento de

insalubridade em função do local de trabalho, a SESÂU tem Íepassado a emptesâ os

respectivos valores?
5) Em caso de resposta negativa do questionamento antetiot, qual a previsão paÍa executaÍ

o pagamento desses valores?

É o qo. Requer, Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de maio de2027.

,AM,^" Á,
Edson Souza
Vereador/MDB

Justificação

Reitero a proposição supracitadas, salientando que chegou até o nosso gabinete a

informação que esses funcionários terceirizados estão desde do mês fevereiro prestando serviço p^r^ 
^

SESÂU, no entanto, informações dão contâ que o valor referente a insalubridade não estaria sendo

pago.
Ademais, pelas características próprias do ttabalho em uma Unidade de Pronto

Atendimento (JPÂ), contato com material químico e biológico rs çenfigura sendo a Í.egru e náo a

exceção, poÍ este motivo, trabalhadores da limpeza nessas âteas fazemjus a percebeÍem o adicional de

insalubridade.
Considerando essa situação, faz-se necessário os questionamentos apresentados pâÍâ uma

melhor compreensão do que ocoÍÍe em relação ao contÍâto de prestação de serr.iço gerido pela

Secretaria Municipal de Saúde.
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Excelentíssrmo Senhor Ptesidente da Càmar.a Municipal de Cascavel.
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